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RESUMO

O estudo teórico sobre a Assembleia do Povo, sua origem, suas características e suas funções. Objetiva descobrir de que maneira Sócrates poderia ter se apoiado na assembleia popular para que não fosse condenado. Além de relatar acerca da concepção política deste, estabelecendo também a dicotomia entre a Assembleia e Sócrates. 
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INTRODUÇÃO
O julgamento de Sócrates aconteceu no ano 399 a.C. na cidade de Atenas, pelas seguintes acusações: corromper a juventude ateniense com os seus ensinamentos e difamar os deuses atenienses, haja vista que ele estaria invocando novas divindades. Essas acusações foram proferidas por Ânito (em nome dos artífices e dos políticos), Meleto (em nome dos poetas) e Lícon (em nome dos oradores). 
A assembleia foi o lugar que deu início a discussão sobre o referido julgamento, pois esta era uma das instituições democráticas gregas que tinha como função resolver os assuntos cívicos da cidade, sendo por isso um órgão de bastante importância para a época. A retórica, por exemplo, era um meio de defender-se ou expressar-se possibilitando a divulgação dos interesses e opiniões dos cidadãos atenienses. 
Entretanto, Sócrates não usou de forma adequada a assembleia, que lhe dava o direito de se defender diante do júri e do povo, e a retórica, pois não a utilizou persuasivamente com o intuito de lhe beneficiar. O Sócrates que será abordado neste trabalho se refere à junção de diversos Sócrates (o Sócrates xenofôntico, o Sócrates aristotélico, o Sócrates platônico e o Sócrates aristofânico), pois não devemos atentar apenas a uma visão filosófica cuja fonte poderá ser duvidosa.
1 Origem, características e funções da Assembleia do Povo em Atenas

Uma das instituições políticas de Atenas era a Assembleia do Povo, que foi criada pelo legislador Sólon quando deu início, em 594 a.C., a algumas reformas para ampliar a participação popular na política em Atenas. Clístenes, outro legislador, em 510 a.C. aumentou os poderes de decisão da Eclésia (Assembleia do Povo) e inaugurou a democracia ateniense (VICENTINO, 2006).  Participavam da Eclésia todos os cidadãos livres, porém na Grécia Antiga só eram considerados cidadãos aqueles que tinham no mínimo 18 anos de idade e que fossem nascidos em Atenas e filhos de pai e mãe ateniense, estes possuíam direito de votar e de expressar-se durante a assembleia. A assembleia era composta principalmente por artesãos, operários urbanos, pedreiros e comerciantes. 
Dois princípios fundamentais definem a cidadania: a isonomía, isto é, a igualdade de todos os cidadãos perante a lei, isegoría, isto é, o direito de todo cidadão de exprimir em público (na Boulê ou na Ekklésia) sua opinião, vê-la discutida e considerada no momento da decisão coletiva (CHAUI, 2002, p. 134).
 A cada sessão uma ordem deveria ser cumprida, assim a assembleia se iniciava com um ritual religioso, todos permaneciam sentados enquanto o sacerdote proclamava algumas preces invocando os deuses da cidade, para que tudo ocorresse de forma adequada e a mais justa possível. Para os atenienses o sentido de justiça só poderia ser aplicado de maneira comunitária. Depois do devido ritual, o povo ficava sabendo através do Senado, os assuntos que deveriam ser tratados na assembleia, porém era competência apenas da assembleia, após ser discutido determinado assunto, deliberar acerca deste (COULANGES, 2009). 

As principais funções da assembleia consistiam em fiscalizar as outras instituições políticas de Atenas e impedir que as decisões acarretassem em políticas injustas, sendo por isso um meio de liberdade de expressão, já que os seus membros podiam manifestar efetivamente suas opiniões. Essas decisões deviam visar políticas que provavelmente aconteceriam no futuro, ou seja, deveriam se basear em probabilidades e não em certezas absolutas (STONE, 2007).  Por meio da assembleia o povo era o real soberano, deliberando, decidindo, elegendo e julgando. 
A Assembleia constituía-se no órgão de maior autoridade, com atribuições legislativas, executivas e judiciárias. Competiam-lhe: as relações exteriores, o poder legislativo, a parte política do poder judiciário e o controle do poder executivo, compreendendo a nomeação e a fiscalização dos magistrados. (GLOTZ, 1980 apud WOLKMER, 2007, p. 94 ). 
2 Concepção de Sócrates acerca da democracia ateniense
Para uma boa parcela dos cidadãos atenienses Sócrates era contra o autogoverno, e ser contra o autogoverno, não era apenas ser antidemocrático, era ser antipolítico. Seus concidadãos não admitiam de forma alguma que uma pessoa que se considerava um “cidadão ateniense” fosse contrário ao autogoverno e ainda um antipolítico, já que o povo ateniense prezava muito a participação política daqueles que podiam de alguma maneira utilizar suas opiniões em prol do bem-estar de todos os habitantes de Atenas. 
Sócrates não era a favor da democracia, pelo contrário, relatava que o poder deveria ser designado apenas àquele que possuía o dom, a técnica de governar, ou seja, “os ‘reis e governantes’ verdadeiros ou ideais são ‘aqueles que sabem governar’” (STONE, 2007). Assim, o povo ateniense seria o rebanho que necessita de um pastor para guiá-los, pois este teria uma preparação e capacidade, acima daqueles existentes no povo, para afirmar o que seria melhor para a comunidade em si. Sócrates “não simpatizava com a intervenção política dos atenienses nas assembleias do povo ou como jurados nos tribunais da justiça” (JAEGER, 2001, p. 514). Quando perguntado sobre o porquê da sua falta de exercício na vida política de Atenas, Sócrates, no livro Apologia de Platão, responde que se privava dessa participação política com o intuito de manter a sua alma pura, pois os assuntos cívicos para ele eram considerados sujos e pecaminosos (STONE, 20007). Esta será mais adiante uma das divergências entre Sócrates e seus concidadãos, que influenciaram de certa forma no seu julgamento.
Iniciou-se entre Sócrates e seus concidadãos um conflito que se fundamentava nas divergências existentes entre eles. A primeira divergência diz respeito ao homem ser ou não um “animal político”, já que para Sócrates a sociedade ateniense deveria ser governada por um rei, pois os cidadãos atenienses não eram capazes de tratarem dos assuntos relacionados à política. “Os atenienses, por outro lado, acreditavam – como afirmou Aristóteles mais tarde – que o homem era um ‘animal político’, dotado, ao contrário de outros animais, de logos, ou razão, e desse modo capaz de distinguir o bem do mal e de se autogovernar numa pólis” (STONE, 2007, p. 60). 
A segunda divergência era caracterizada pela possibilidade dos cidadãos atingirem o conhecimento. Sócrates era contrário a esse possível alcance do conhecimento, pois para ele este era inatingível, porém os atenienses acreditavam que era sim possível atingir o conhecimento e consequentemente conseguiriam a virtude para se autogovernarem. A terceira divergência refere-se à participação na vida política da cidade, de um lado estavam os gregos que acreditavam ser essencial a participação na vida política a fim de se aperfeiçoarem e se educarem com esta, do outro lado estava Sócrates que defendia a não participação com o objetivo de manter saudável a sua alma (STONE, 2007). Estas divergências irão ser um fator essencial no julgamento de Sócrates, haja vista que sua opinião acerca da política era completamente diferente daquela predominante em Atenas. Com isso os cidadãos atenienses pensariam duas vezes antes de absolverem ou não uma pessoa que poderia ser considerada como um antipolítico. 
Na concepção de Sócrates, como já havíamos visto anteriormente, o governo ideal seria exercido por “aquele que sabe”, seria uma forma de governo de uma só pessoa. “A premissa socrática era uma desigualdade básica; ninguém era cidadão; todos eram súditos. Havia um abismo entre os governantes e os governados” (STONE, 2007, p. 36). No entanto, Sócrates nunca desobedeceu às leis impostas por uma Atenas democrática, já que o mesmo idolatrava sua pátria. Porém, quando estas leis entram em conflito com as suas convicções, essas últimas irão prevalecer. Platão em seu livro Apologia de Sócrates relata uma fala de Sócrates sobre este assunto:
Se, apesar de tudo isto, me dissésseis: << Sócrates, não daremos crédito às acusações de Ânito, mas só te absolvemos com uma condição, a de não mais te entregares a este gênero de pesquisas e de renunciares à filosofia. Se fores apanhado nestas atividades, morrerás >>; se isto que acabo de dizer fosse a condição que me impusésseis para me absolver, dir-vos-ia: << Atenienses, tenho por vós consideração e afeto, mas antes quero obedecer ao Deus do que a vós, e, enquanto tiver um sopro de vida, enquanto me restar um pouco de energia, não deixarei de filosofar e de vos advertir e aconselhar, a qualquer de vos que eu encontre [...] >> (PLATÃO, GESSYANE,p. 34-35). 
No livro Memoráveis escrito por Xenofonte, Sócrates incentiva Cármides a participar do debates ocorridos na assembleia, porém Cármides se opõe a participar desta. Com isso Sócrates questiona que “se o homem se recusasse a se dedicar aos negócios públicos, embora capaz de fazer de modo a engrandecer o Estado e cobri-se de glória, não seria razoável julgá-lo covarde?”. Esta pergunta poderia ter sido dirigida ao próprio questionador, Sócrates participava da vida política com o intuito de engrandecer o Estado, entretanto para esse fim ele acreditava que a democracia deveria ser retirada. Assim, poderemos afirmar que Sócrates participava sim da vida política, porém esta participação não diz respeito à participação política entendida pelos cidadãos atenienses (apenas os assuntos cívicos), mas sim uma participação na vida política como manifestação de pensamento.

3 Assembleia  X  Sócrates
A retórica, um dos aspectos essenciais que ocorria na assembleia, iniciou-se com Homero. A partir da criação das cidades-Estados gregas, esta ganhou uma maior importância na vida política dos gregos, já que estes deviam aprender a expressar-se de modo claro e persuasivo, com o objetivo de proteger seus interesses na assembleia e nos tribunais (STONE, 2007). “A arte retórica, portanto, não é a ação de persuadir, mais de conhecer ou reconhecer os meios adequados para persuadir e distingui-los dos que são apenas aparentemente persuasivos” (CHAUI, 2002, p. 498).

A pólis moldava os cidadãos através de leis, cultura, tradições, um exemplo disso seria a participação destes na assembleia e nos tribunais. Assim pode-se entender a afirmação feita por Steven Johnstone (1999 apud WOLKMER, 2007, p. 89) que diz que: “a lei ateniense era essencialmente retórica”. Já que a maioria dos assuntos políticos eram expressos através da retórica, deixando claro que esta prevalecia sobre as poucas leis escritas que existiam na época.  A retórica era a grande particularidade do direito grego antigo pelo fato de que esta tinha uma necessidade política e prática, pois os cidadãos usavam a sua capacidade de expressar e a sua eloqüência com a finalidade de defender seus interesses de forma plena.

O direito que o cidadão possuía de se expressar na assembleia constituía uma igualdade política perante todos os cidadãos atenienses, já que se baseava nos princípios de isegoría e isonomía já citados acima. 

Numa cidade livre, havia o direito básico de responder ao Estado, criticar seus atos na assembleia, nos tribunais, no teatro ou na conversação. Se o Estado de repente interferia nesse direito, ele estava desrespeitando o contrato. Estava se transformando numa tirania (STONE, 2007, p. 267).  
Sócrates igualava a retórica à bajulação, por outro lado existe uma concepção que afirma, na maioria dos casos, que a oratória não era usada nas assembleias como forma de bajulação. Outra concepção é a de Aristóteles que trata à retórica e a dialética no mesmo âmbito de estudo. 
A retórica é a contrapartida da dialética; pois ambas dizem respeito a questões que, de certo modo, fazem parte do conhecimento de todos os homens, não estando confinadas a nenhuma ciência em particular. Daí que todo homem tem de certo modo seu quinhão de ambas (i.e., retórica e dialética); pois todo homem, até certo ponto, empenha-se em criticar ou defender um argumento (STONE, 2007, p. 122).
      Sócrates tinha uma visão de desprezo em relação à assembleia, pois afirmava que as pessoas a qual participavam da mesma não recebiam nem um tipo de instrução acerca dos assuntos abordados, haja vista que para ele o único que deveria governar era aquele que possuía um saber político, pois isto para ele era considerado um dom, apenas uma pessoa teria capacidade de exercer. “Sócrates, contudo refere-se com desdenho aos artesãos e comerciantes que haviam começado a desempenhar um papel tão importante na assembleia e nas outras instituições democráticas da cidade” (STONE, 2007, p. 241). Porém não há fatos decisivos que comprovem o desprezo de Sócrates em relação às classes mais baixas, já que ele tinha amigos pobres, o que acontecia era que o filósofo não concordava com a participação destes na assembleia, certo que ele não era a favor da democracia, e não contra as classes baixas.

 Sócrates jamais participou ativamente das questões políticas, aquelas referentes às decisões de maior importância e em que a opinião de um filósofo experiente e de tamanha genialidade poderia fazer uma grande diferença. 

Ninguém pedia Sócrates que abandonasse a filosofia para se dedicar á vida pública. Mas havia momentos na vida da cidade em que se enfrentavam questões urgentes de caráter moral. Em tais ocasiões, a voz de um filósofo na assembleia podia ser importante. [...] Fica-se a desejar – tanto pela reputação da cidade quanto pela do filósofo – que Sócrates não se houvesse omitido (STONE, 2007, p.132).

Em Atenas qualquer pessoa em juízo poderia fazer uma acusação, não importando a gravidade da situação. No julgamento, primeiramente o acusador relatava o porquê da sua acusação (no caso de Sócrates, ele foi acusado de invocar novas divindades e de corromper os jovens com seus ensinamentos), em seguida o acusado tinha o direito de defender-se diante de todos. A segunda etapa do julgamento iniciava-se com a votação da condenação ou absolvição do acusado, se houvesse a condenação o júri votaria novamente para decidir qual seria a pena a ser cumprida. No julgamento de Sócrates todos foram surpreendidos com a pequena diferença entre os votos da condenação e o da absolvição, que foram de apenas 30 votos, caso ocorresse um empate Sócrates teria sido absolvido.

Como Sócrates foi condenado à pena de morte, ele poderia escolher uma pena mais branda. Existem duas vertentes que explicam a escolha de Sócrates por uma nova pena, a primeira, observada no livro Apologia de Sócrates, discorre que o filósofo deu a entender que deveria ser alimentado no Pritaneo (local sagrado, onde só os que tinham certa honra poderiam receber esse benefício), diante disto o júri, assim como toda a assembleia se sentiram ofendidos, já que Sócrates trata a todos de modo indelicado quando propõe tal pena, fazendo isso Sócrates tem a certeza de que a sua pena será a morte. A outra vertente, relatada por Xenofonte, diz que o filósofo se recusou a estabelecer uma nova proposta, pois “o próprio fato de propor uma pena implicava a admissão da culpa” (STONE, 2007).
As circunstâncias eram extremamente favoráveis para que se chegasse a uma pena menos severa – na pior das hipóteses, o banimento; na melhor, uma multa substancial o bastante para satisfazer um júri hesitante e indeciso. Tal contraproposta certamente seria bem recebida se fosse apresentada juntamente com uma atitude mais conciliatória da parte de Sócrates – não uma humilhação degradante, não um pedido aviltante de compaixão; apenas um pouco menos de arrogância e um pouca mais daquele fascínio que Sócrates sabia exercer melhor do que ninguém (STONE, 2007, p. 223).
Sócrates não se sujeitou a defender-se de uma maneira mais propícia pelo fato de que para ele sempre devia prevalecer as suas convicções em relação à forma como deveria ser estabelecido um governo. Melhor que qualquer cidadão ateniense, Sócrates sabia muito bem como defender-se, utilizando toda sua experiência filosófica, bem como de toda sua influente retórica. Porém, isto não foi realizado por ele, já que muitos de seus argumentos que poderiam ser relatados a assembleia, eram contra as suas convicções e de certa forma não deixavam de ser falsos. Por ser considerado um antidemocrático e por não expressar concepções contrárias as suas, Sócrates não poderia ter invocado o fundamento decisivo para sua absolvição que seria a liberdade de expressão, sendo esta uma característica fundamental de governos ditos democráticos.
Se Sócrates tivesse invocado a liberdade de expressão como um direito básico de todo ateniense, não apenas o privilégio de uns poucos autodenominados superiores como ele, ele teria causado um impacto profundo na assembleia. Sócrates teria demonstrado certo respeito por Atenas, e não a condescendência irônica tão patente na Apologia de Platão. O desafio seria ele próprio uma forma de homenagem (STONE, 2007, p. 253-254). 
CONSIDERAÇÕES FINAIS
O julgamento de Sócrates não pode ser considerado antidemocrático, pois suas etapas ocorreram de forma democrática, haja vista que Sócrates teve o direito de se defender, tendo grande possibilidade de ser absolvido, todavia não realizou a sua defesa plenamente para que esta pudesse levá-lo a absolvição das acusações que lhe foram proferidas. Em suma, podemos afirmar que em relação aos meios utilizados no julgamento, este se estabeleceu de forma extremamente democrática para aquela época. 
A aplicação da Assembleia do Povo no julgamento de Sócrates foi um dos fatores essenciais para que este fosse caracterizado como democrático. A assembleia do povo foi uma das principais instituições gregas da época e nela se constitui dois dos mais importantes legados deixados pela Grécia Antiga, são eles a participação política e a retórica. Estes dois métodos bastante utilizados naquele período objetivavam uma participação mais ativa daqueles que eram denominados cidadãos. Contudo, esses métodos ainda estão inseridos nas instituições democráticas atuais, porém a retórica hoje em dia é comumente utilizada como forma de bajulação (sentido que Sócrates concebeu a retórica) ou com o intuito de distorcer a verdade.

Um dos principais pontos que se contrapõe ao sentido de democracia que temos hoje em dia em relação ao período do julgamento de Sócrates seria a do sentido de liberdade de expressão do cidadão. A forma como a liberdade de expressão era utilizada no julgamento era limitada fazendo uma relação com o sentido de liberdade que temos hoje, já que atualmente todos têm a livre manifestação de pensamento e não apenas uma parcela da população. Por isso, não podemos falar que o julgamento de Sócrates não foi democrático, uma vez que não devemos comparar o sentido de liberdade de expressão ateniense com os dias de hoje, pois se tratam de épocas diferentes, culturas diferentes e fundamentos diferentes que concretizam cada democracia, no entanto o sentido essencial da democracia não muda, tendo em vista que sempre tem a mesma finalidade: a participação na vida política.  
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